ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 66/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 26/2025
Que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, Poder Executivo Municipal, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ. Nº 87.612.933/0001-18, com sede na Praça Tancredo Neves, 300, na Cidade de Alpestre/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, Eidir Rigo, brasileiro, portador do CPF nº 577.562.601-04, residente e domiciliado na RUA BARAO DO RIO BRANCO, 373, Centro, Município de Alpestre/RS, doravante denominado LOCADOR, mediante a sujeição mútua das normas constantes da Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, no Processo de Inexigibilidade nº 26/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Locação de imóvel para ampliação e readequação da estrutura da Secretaria Municipal De Assistência Social. 
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	

12
	MÊS
	Locação de imóvel para ampliação e readequação da estrutura da Secretaria Municipal De Assistência Social.
Imóvel: Sala comercial 02, pavimento térreo do Edifício Rigo, situado na Rua Barrão do Rio Branco.
	R$ 1.973,40
	R$ 23.680,80


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor mensal de R$ 1.973,40 (um mil e novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos), totalizando R$ 23.680,80 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos) no decorrer de 12 meses. 
2.2. Os pagamentos serão realizados em 15 dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal/recibo em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato e número da ordem de compras).
2.3. A cada 12 meses o contrato será reajustado pelo índice IPCA do período.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 dias contados de sua assinatura.
3.2. O contrato poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite da Lei 14.133.

3.3. Fica pactuado que serão de responsabilidade do LOCATÁRIO:

I – o pagamento integral das despesas de consumo de água e energia elétrica relativas ao uso do imóvel;

II – a realização e o custeio da instalação de divisórias internas, necessárias à adequada organização e funcionalidade do espaço locado;

III – a manutenção da integridade do imóvel durante o período de uso.

§1º. As divisórias mencionadas no inciso II pertencerão ao Município e passarão a integrar o patrimônio da municipalidade ao final da vigência contratual.

§2º. O LOCADOR se responsabiliza pelo pagamento de todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como por encargos condominiais extraordinários, se houver.
3.4. O imóvel deverá ser entregue em condições adequadas de uso, livre de quaisquer impedimentos legais ou contratuais, apto a cumprir a finalidade pública a que se destina.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2014 – MANUT. DESP.  OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
I – São responsabilidades do LOCADOR:

a) Entregar o imóvel em condições adequadas de uso, limpo, desocupado e em bom estado de conservação;

b) Garantir ao LOCATÁRIO o uso pacífico do imóvel durante toda a vigência do contrato;

c) Arcar com o pagamento de tributos incidentes sobre o imóvel (ex: IPTU) e demais encargos legais do proprietário;

d) Manter a estrutura do imóvel (telhado, paredes externas, fundações, instalações hidrossanitárias principais) em condições adequadas de uso, realizando reparos quando necessário, excetuando-se os danos causados por mau uso do LOCATÁRIO.

II – São responsabilidades do LOCATÁRIO:

a) Utilizar o imóvel exclusivamente para fins administrativos públicos, conforme descrito neste contrato;

b) Zelar pela boa conservação e uso adequado do imóvel, responsabilizando-se por danos decorrentes de mau uso;

c) Arcar com as despesas ordinárias de consumo do imóvel, tais como água, energia elétrica e telefone, se houver;

d) Custear a instalação das divisórias internas necessárias à adequação do espaço, que permanecerão no imóvel ao fim do contrato;

e) Comunicar imediatamente ao LOCADOR qualquer necessidade de reparo estrutural que não seja de sua competência;

f) Permitir o acesso do LOCADOR ao imóvel, mediante prévio agendamento, para vistorias justificadas;

g) Devolver o imóvel ao final da locação nas mesmas condições em que foi recebido, ressalvadas as benfeitorias autorizadas e as divisórias, que integrarão o patrimônio da Administração.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

6.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 anos e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.2. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;

6.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 6% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado processo licitatório constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações subseqüentes.

9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. As partes, mutuamente, autorizam a coleta, o tratamento e a guarda de documentos físicos e digitais inerentes ao contrato, uma vez que, torna-se necessária e indispensável, a utilização de tais dados, em virtude das obrigações decorrentes de legislações educacionais e/ou governamentais, estando, o presente e as partes, atendendo às disposições Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações correlatas ao uso de dados.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre, 05 de maio de 2025.
         _____________________________                                                      ________________________ 

                       Eidir Rigo                                                                              RUDIMAR ARGENTON
                         LOCADOR                                                                                PREFEITO MUNICIPAL                                                                                              
Visto:

________________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica
